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Prezado Servidor,  

 

A partir da presente data será possível vincular mais de uma unidade contábil-executora a uma 

unidade administrativa para realização de compras nas hipóteses em que a unidade executar 

recursos descentralizados em executoras distintas. 

 

Na vinculação (opção 9. Vincula Unidade Especifica)  – vide tela abaixo – o menu foi alterado. As 

nove opções passaram-se para dez. A opção de inclusão e alteração da unidade 

contábil/executora (2. Inclui / Altera Vinculação Unidade Contábil) foi desmembrada em duas: 2. 

Inclui Vinculação Unidade Contábil e 3. Altera Vinculação Unidade Contábil.  
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Para as definições das vinculações (vide abaixo nova tela de vinculação), regras foram definidas. 

Segue-as abaixo: 

 

 

 

1. Uma vez preenchido o campo “Unidade Contábil Única”, esta valerá tanto para 

Consumo, Patrimônio e para a Compra.  

Não será permitido alterar a unidade contábil de consumo, a de patrimônio nem a de compra. 

Poderá sim, serem incluídas, novas unidades contábil-executoras  de Compra.  

 

2. Não preenchido o campo “Unidade Contábil Única”, os outros campos, Consumo, 

Patrimônio e Compra, serão disponibilizados para o preenchimento. Podendo em cada 

um informar unidades contábil-executoras diferentes. Além da possibilidade de se incluir 

outras novas unidades contábil-executoras de Compra. 

 

É importante saber que para o Portal de Compras, serão disponibilizadas as contábil-executoras 

definidas como Única e a(s) de Compra(s). 

 

Somente o Administrador de Segurança do Órgão pode realizar tais vinculações, entretanto, a 

consulta e a impressão destas vinculações podem ser feitas por qualquer usuário. 



 

Atenção: 

Antes, para vincular uma unidade contábil-executora a uma unidade administrativa, caso a mesma 

ainda não estivesse vinculada a nenhuma unidade administrativa no SIAD, era necessário 

cadastrar a mesma no sistema SIAD Vide nova tela abaixo referente às opções 3. Cadastra Unid. 

Administrativa > 1. Inclui e 2. Altera. 

 

 

 

Detalhe na figura. Não existem mais os campos para o cadastramento da contábil nem mesmo a 

definição do seu tipo. 

 

Agora isto não será mais necessário. Basta a unidade contábil/executora estar ativa no SIAFI para 

que se possa vinculá-la a uma unidade administrativa do SIAD. 


